
Projeto de Lei nº 30/22, que altera dispo~itivos d a 
Lei Municipal n" 3601, de 21 de _junho de 19~3, e 
atualiza a estrutura organizacional da Secretmia 
Municipal das Administrações Reçiion,iis, Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente ,e Sccretari,i Munic ipal 
de Planejamento. 
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Nesse contexto, evidencia-se não ser ato discricionário da chefe do poder executivo 

municipal fornecer a informações requeridas pela vereadora de modo particular quando os 

edis utilizam-se do instrumento de uma Comissão Permanente da casa, fato que merece ser 

. apurado junto à presidência do parlamento, haja vista o desrespeito para com a Comissão de 

Economia e Finanças com a apresentação de respostas evasivas e incompletas aos quesitos 

apresentados. 

Promovido o introito no qual figura-se caracterizadà a desídia da Prefeita Municipal 

de Bauru diante das informações requeridas nos autos, reitera-se os questionamentos outrora 

considerado incompletos ou ausentes e ·respc stas. 

No item 2 fora indagado se a criação dos departamt:ntos junto as secretarias 

municipais encontravam-se prevista no plano plurianual. 

A Secretaria das Administrações Regionais descreveu "Quanlo ao item, 2 i11formo 

que a reativação das duas (02) Administrações Regionais Independência e Redentor não 

foram previstas no Plano Plurianual, po.-ém por ser de extrema necessidade para a 

realização da zeladoria do município de Bauru razões pelas quais medidas es/ão sendo 

tomadas para o atendimento das demandas." 

Observa-se que o gestor da pasta limitou-se a informar a reativação da unidades 

regionais do Independência e Redentor supr_mindo a infonnação sobre a criação da Regional 

do Mary Dota como previsão constante do plano plurianual do governo municipal. 
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interpelação quanto a participação de ambas nas ações de zeladoria propagadas pela Prefeita 

Municipal. 

Destaca-se que o item 11 indagou o número de servidores que integrarão os 

Departamento de Habitação Social e os seus respectivos cargos, quesito que teve a 

informação negligenciada pela Prefeita Municipal obstaculizando a atuação do poder 

legislativo em fiscalizar os atos do executivo municipal. 

O item 14 abordava o questionamento quanto as deliberações dos trabalhos 
desenvolvidos pela Coordenadoria de Habitação Social implementada no município. 

Sobre o quesito indagado pela parlamentar o Secretário Municipal de Planejamento 

descreve que "as deliberações dos tra'>alhos desenvolvidos pela Coordenadoria de 

Habitação Social sugerimos que a Gabinet~ possa informar, em razão do curto período de 

tempo em que a presente Secretaria Alberg.,u tal Coordenadoria". 

De forma reiterada a Prefeita Municipal suprimi informações solicitadas pela 

integrante da comissão, retirando da parlamentar o exercício fiscalizatório conferido. pelo 

mandato eletivo, fato que impõe reiteração :lo item, outrora questionado. 

No que refere-se ao itens 16 e 17 dentre os foram solicitadas cópias dos processos 

139'. ! 98/2021 e 43.769/2022, ambos foram ignorados pela Prefeita Municipal, posto que os 

auto's retomaram sem a cópia dos documentos requeridos, evidenciando a conduta desidiosa 

a chefe do executivo para os com os membros do parlamento municipal. 

Na oportunidade foram requeridos nos itens 18 e 19 cópias das atas do Conselho 

Municipal de Proteção e Defesa dos Animais (COMUPDA) e do Conselho de Habitação nos 

quais os referidos promoveram discussão rnbre a criação dÓs departamentos constante no 

respectivo prnjeto. 

• 

• 
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Observa-se que a ata encartada no processo não aprofunda o debate dos conselheiros 

sobre a criação do Depaitamento de Habitação junto a Secretaria do Planejamento. Situação 

idêntica figura-se com a ata do Conselho \1unicipal de Proteção e Defesa dos Animais 

(COMUPDA) que não descreve a manifestação dos conselheiros quanto a criação do 

referido departamento na Secretaria do Meio Ambiente. 

Considerando a necessidade de apro::undar o debate entre os membros responsáveis 

pelos respectivos conselhos, solicita-se a V,Jssa Excelência remessa de cópia dos autos ao 

Conselho Municipal de Habitação e ao Conselho de Defesa dos Animais (COMUPDA) para 

emissão de parecer quanto a reestruturaçê.o das secretarias municipais e a criação dos 

respectivos departamentos. 

Na oportunidade solicita-se igual envio ao Conselho Municipal de Saúde para 

manifestação dos seus membros quanto a remanejamento das atividades de cuidado animal 

desempenhadas pelo Centro de Controle de Zoonoses para a Secretaria do Meio Ambiente. 

Tendo a particularidade que envolve a apreciação do Projeto de Lei 30/2022, 

solicita-se a presidência da Comissão de E,)onomia e Finanças da Casa a formalização de 
''l\'i 

nova remessa a Prefeita Municipal, reiterando os itens que não foram atendidos· ou 

esclarecidos pelo poder executivo. 

stela Alexandre Almagro 
Comissâo de Economia e Finanças 

Membro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Bauru, 03 de agosto de 2.022. 

Ao Gabinete da Sra. Prefeita, 

Encaminho o Of.DAL.SPL.PM 210/22, em que a vereadora. Estela 
Alexandre Almagro, membro da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, solicita 
informação acerca do Projeto de Lei nº 30/22. 

Isto posto, remeto para ciência e providências visando atender à 
solicitação da· Câmara Municipal. 

Atenciosamente, 

eiro 
iretor do Departamento 

de Comunicação e Documentação 

1 

• 

• 
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Excelentíssimo Senhor 
Marcos Antônio de Souza 
Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

Bauru, 1 O de agosto de 2022. 

Em atenção ::.o OF.DAL.SPL.PM. 209/22, da Comissão 
de Economia, Finanças e Orçamento, protúcolado nesta Prefeitura junto ao processo nº 139198/2021 e 114083/22, referente à informE.ções acerca do Projeto de Lei nº 30/22, 
informamos o solicitado conforme cópias a:.-exE.s. 

Ate ei~e; 

sim 
Pr · _· ál de Bauru 

\ 
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Bauru, 29 de a;iosto de 2022. 

Senhora Prefeita: 

Em anexo, estamos encaminhando manifestação da Comissão 

de Economia, Finanças e Orçamento sobre o Projeto de Lei nº 30/22, processado , 

sob nº 85/22, que altera dispositivcs da Lei Municipal nº 3601, de 27 de junho de 

1993, e atualiza a estrutura organizacional da Secretaria Municipal das 

Administrações Regionais, Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Secretaria 

Municipal de Planejamento, solicitando a Vossa Excelência que tome as 

providências necessárias para atencer ao requerido pela referida Comissão. 

No aguardo da mais breve resposta, subscrevo-me 

apresentando nossos renovados prctestos de consideração. 

Excelentíssima Senhora 

SUÉLLEN SILVA ROSIM 

Prefeita Municipal de Bauru 

NESTA 

DE SOUZA 

te 

a 
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Bauru, 25 de agosto de 2022 

Excelentíssimo Senhor 

UBIRA T AN CÁSSIO SANCHES 
Presidente Comissão de Economia, Finança:; e Orçamento 

Regressa ao gabinete desta parlamentar o projeto de Lei 30/2022 que versa sobre a 

atualização da estrutura organizacional di;. Secretaria das Administrações Regional, Meio 

Ambiente e Planejamento no âmbito municipal. 

Preliminarmente, cumpri-nos pontuar que fora necessário a dilação do prazo para 

análise das informações, visto a complexijade que envolve as tratativas do projeto de lei 

encaminhado pela Chefe do Executivo Munlcipal. 

Nessa seara, observa a medida reiterada do governo em suprimir infomiações requeridas 

pela Comissão de Economia, pois não fora encartado os pareceres do Conselho Municipal de 

Habitação, Conselho Municipal de Saúde ~ Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos 

Animais, conforme requerido nos itens 18 e 19. 

Considerando a necessidade de conhecer os pareceres dos órgãos de controle social, 

reitera-se o pedido acima mencionado aguar:lando a manifestação do executivo municipal. 

Comissão de Econo--nia Finanças e Orçamento 
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Excelentíssimo Senhor 
UBIRATAN CÁSSIO SANCHES 
Presidente da Comissão de Economia e Finanças. 

:~~~~·:.::2-/lfz;_~::1 
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Bauru, 11 de julho de 2022. 

Tramita junto a Comissão de Economia, Finanças e Orçamento de desta casa o Projeto 

de Lei 85/2022 enviado pela chefe do Poder Executivo Municipal, propondo à apreciação 

dos edis a alteração dos dispositivos da Le: Municipal 3.601/1993 que atualiza a estrutura 

organizacional das Secretarias Municipais das Administrações Regionais, Meio Ambiente 

e Planejamento. 

No que pese o relator da matéria ter o::,inado pela regular tramitação do projeto de lei, 

no exercício das prerrogativas inerentes ao exercício fiscalizatório, cumpri-nos indagar sobre 

os quesitos que pertine a dinâmica de reestnturação das secretarias municipais. 

1) Quais os números e os respectivcs cargos dos servidores lotados nas Secretarias 

Municipais do Meio Ambiente, Administrações Regionais e Planejamento? 

2) A criação dos departamentos j-1nto as Secretarias Municipais encontram-se .. 

previstas no l'lano'Plurianual? 

3) Qual a origem das verbas d;stinadas ao custeio para manutenção dos 

departamentos criadospelo projeb de lei? 

4) Considerando a dinâmica de trabalho a Divisão de Vigilância Ambiental no que 

pertine a causa animal, como se dará a interlocução da mencionada divisão em 

relação ao departamento a ser criado na Secretaria do Meio Ambiente? 

5) Qunis os maquinários dispostos ao uso das Administrações Regionais? (identificar 

os tipos, modelos e ano de fabricação) 

• 

•· 
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6) Como se dará a divisão para real:zação da zeladoria na cidade de Bauru entre as 

empresas terceirizadas, a EMDUP.B e a SEAR? 

7) No que pertine aos departamentcs, divisões e seções previstas no projeto de lei 

quais as ações, programas e metas que se pretende alcançar com a criação do 

referidos setores? 

8) Qual a proposta da atual gestão pé.Ta implementação de programas habitacionais e 

construção de moradias de interes3e social no município de Bauru? 

9) Quais os trabalhos desenvolvido~ pela administração municipal para mapear o 

número de famílias pertencentes as áreas de riscos no município? 

1 O) Haverá criação de cargos técnicos e de apoio operacional para o desempenho das 

atividades nos setores criados pek projeto de lei? 

11) Quais os números de servidores que integrarão o Departamento de Habitação 

Social e os respectivos cargos? 

12) Há intenção do governo em remanejar servidores do quadro de carreira com 

capacidade técnica e formação em Política Habitação para desempenhar atividades 

no departamento a ser criado na Seplan? 

13) Quais são as áreas disponíveis no município para implementação de politicas de 

habitação social a serem geridas pelo departamento a ser criado na estrutura da 

Secretaria de Planejamento? 

14) Quais foram · as deliberações decorrentes dos trabalhos desenvolvidos pela 

Coordenadoria de Habitação Social implementada no município? 
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15) Tendo em vista a retirada do Proje:o de 87/2019, tramitado nesta edilidade no qual 

objetivava a criação do Instituto ée Planejamento de Desenvolvimento de Bauru, 

solicita-se infonnações sobre a proposta da atual gestão em dar prosseguimento a 

implementação do referido instituto na estrutura organizacional da administração 

municipal. 

16) Requer-se cópia integral do processo 139.198/21 como os respectivos processos 

apensos, bem como o parecer da procuradoria consultiva da Prefeitura Municipal 

de Bauru sobre a matéria em destaque. 

17) Requer-se cópia integral do processo 43.769/2022 que dispõe sobre a proposta de 

refonnulação da estmtura administrativa, confonne manifestação do Secretário 

Municipal da Administração, enca-tado em folha 145 dos autos. 

18) Requer-se cópia da Ata da Reunifo do Conselho Municipal de Habitação no qual 

fora discutida a criação do Cepartamento de Habitação para integrar o 

organograma da Secretaria·Municipal de Planejamento. 

19) Requer-se cópia da Ata da !Gunião do Conselho Municipal de Proteção 

e Defesa dos Animais no qual fora discutida a criação do Departamento de Bem 

Estar Social, Defesa e Proteçãc• Animal da Secretaria Municipal do Meio 

Ambiente. 

20) Requer-se ·infonnações ponnenorizadas sobre as atividades a serem 

desempenhadas pelos departamentos, divisões e seções a serem criadas no projeto 

de lei 85/2022 que tramita nesta edilidade. 

. ?-
,~ 

. Ve·eadora 

.. 

• 
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PREFEITURA l\1UNICii>AL DE BA ÚR? 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Bauru, 30 de agosto de 2.022. 

Ao Gabinete da Sra. Prefeita, 

Encaminho o Of.DAL SPL.PM 239/22, em que a Comissão de Economia, 
Finanças e Orçamento solicita inforrr_ações acerca do projeto de Lei nº 30/22. 

Isto posto, remeto para ciência e providências visando atender à 
solicitação da Câmara Municipal. 

Atenciosamente, 

>....::::=---!::)amh:J'7\1fãiim Pinheiro 
Direbr do Departamento 

de Comu::ticação e Documentação 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

Ao Conselho Municipal de Habitação {CMH) 
A/C Sr. Presidente _Paulo Amaral 

Segue cópia da solicitação da Vereadora Sra. Estela Alexandre AI magro Protocolada 
e anexa aos Autos do Processo PMB n9 139198/2021. Aguardamos retorno com urgência 
para resposta à Vereadora. 

Atenciosamente, 

Danit!&i:i~fàro 
Secretária óe Departamento 

Departamento de Planejamento Urbano 
27/10/2022 

• 
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Diretoria de Apoio Legislativo: 

Em Sessão Ordinária realizada no dia 12 de dezembro 

de 2022, a Emenda Aditiva de folhas 471 foi 

encaminhada para análise e parecer das Comissões 

conforme registrado em Ata. O Vereador Luiz Eduardo 

Penteado Borgo, presidente da Comissão de Meio 

Ambiente, Higiene, Saúde e Previdência, solicitou prazo 

regimental para nomear Relator. O processo foi retirado 

da pauta. 

Bauru, 12 de dezembro de 2022 . 

Presidente 

CQRAÇÁO DE 
SAO PAULO 
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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, HIGIENE, 

SAÚDE E PREVIDÊNCIA 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador 

&!gl,yl ~ ~~6 ~~ -
Em 1t- de ~-'.,t.......,"' ;;,,--'--'----..::;,,,'-,----de 2022. 
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PREFEITURA M 
ESTADO DE SÃO PAULO 

OF. EXE N' 602122 Câmara Municipal de Bauru 
Diretoria de Ap.oio Legislattvo 

Senhor Presidente. 

19 DEZ 1011 

ENTRAD., 
11ora l 6 ~ 1a1 

Bauru, 19 de dezembro de 2.022. 

Vimos pelo presente solicitar à Vossa Excelência a convocação de duas sessões extraordinárias para 
apreciação dos seguintes Projetos de Lei: 

Projeto de Lei n' 30122: Altera dispositivos da Lei Municipal n' 3.601, de 27 de julho de 1.993, e 
atualiza a estrutura organizacional da Secretaria Municipal das Administrações Regionais, Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Planejamento. 

Projeto de Lei n' 97/22: Dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social do Municipio de Bauru e 
dá outras providencias. 

Projeto de Lei n' 106/22: Altera a Lei Municipal n' 6.067, de 04 de maio de 2.011, e altera o inciso 
VIII. do parágrafo 1° do art. 4° e inciso IV, do parágrafo 1 •, do art. 5° da Lei Municipal n' 3 .601, de 27 
de julho de 1.993. 

Projeto de Lei n' 111122: Altera a redação o§ I' do art. 1° e caput do art. 4° da Lei Municipal n' 6.324, 
de 04 de março de 2.013, que disciplina o serviço remunerado de transporte de pequenas cargas, 
mediante a utilização de veículos motocicletas e motonetas ou triciclos, denominado MOTOFRETE, no 
Município de Bauru/SP, autoriza a delegação à Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Rural de Bauru• EMDURB e dá outras providências. 

Projeto de Lei n' 131/22: Altera e Revoga dispositivos da Lei Municipal n' 6.714, de 02 de setembro 
de 2.015, que inclui, altera a redação e revoga dispositivos da Lei Municipal n' 6.169, de 20 de 
dezembro de 2.011, que regulamenta os Conselhos Tutelares do Município de Bauru . 

Atenciosas Saudações, 

A Sua Excelência, o Senhor 
MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 
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Diretoria de Apoio Legislativo: 

Em Sessão Extraordinária realizada no dia 22 de 

dezembro de 2022, o Vereador Edmilson Marinho da 

Silva Junior, Relator da Comissão de Meio Ambiente, 

Higiene, Saúde e Previdência, informou que mantém o 

pedido de prazo regimental para exarar seu parecer. O 

processo foi retirado da pauta. 

Bauru, 22 de dezembro de 2022. 

NIO DE SOUZA 

Presidente 

C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 
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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, HIGIENE, 

SAÚDE E PREVIDÊNCIA 

Nomeio Relator do presente acesso o Vereador 

EDML6'.hlfrN~M~-A~Rl~NIOR 

Presidente 

,,------ ·- ------ -- - -------
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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, HIGIENE, SAÚDE E 
PREVIDÊNCIA 

PARECER FINAL 

C9RAÇÁO DE 
SAO PAULO 

A Comissão de Meio Ambiente, Higiene, Saúde e Previdência, 

hoje reunida, acata o parecer do Senhor Relator da matéria, que opinou pela normal 

tramitação. 

Assim sendo, deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a 

sábia decisão final. 

Sala das Reuniões, em 

15 de fevereiro de 2023 . 

PENTEADO BORGO 

Relator 

MARCELO ROBE 
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VEREADOR SIM NÃO 

• 01 - ANTONIO CARLOS DOMINGUES L 
02 - BENEDITO ROBERTO MEIRA ~ 
03 - CHIARA RANIERI BASSETTO J 
04 - EDMILSON MARINHO DA SILVA JUNIOR ~ 
05 - EDSON MIGUEL DE JESUS 5 
06 - ESTELA ALEXANDRE ALMAGRO ç, 
07 - GUILHERME BERRIEL CARDOSO i--
08 - JOSÉ ROBERTO MARTINS SEGALLA l 
09 - JULIO CESAR APARECIDO DE SOUSA ~ 
10- LUIZ EDUARDO PENTEADO BORGO 3 
11- MANOEL AFONSO LOSILA La 
12 - MARCELO ROBERTO AFONSO LL 

• 13 - MARCOS ANTONIO DE SOUZA ~ 
14 - MILTON CÉSAR DE SOUZA SARDIN J 
15 - SERGIO BRUM '; 
16- UBIRATAN CASSIO SANCHES Li 
17 -WANDERLEY RODRIGUES JUNIOR eí 

TOTAL 

CERTIFICO, E DOU FÉ QUE O RESULTADO DA VOTAÇÃO FOI: SIM ( ) E NÃO ( )VOTOS. 
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VEREADOR SIM NAO 

• 01 - ANTONIO CARLOS DOMINGUES L 
02 - BENEDITO ROBERTO MEIRA ~, 
03 - CHIARA RANIERI BASSETTO J 
04 - EDMILSON MARINHO DA SILVA JUNIOR l.{ 
05 - EDSON MIGUEL DE JESUS s 
06 - ESTELA ALEXANDRE ALMAGRO l 
07 - GUILHERME BERRIEL CARDOSO i;; 

08 - JOSE ROBERTO MARTINS SEGALLA -::/--
09 - JULIO CESAR APARECIDO DE SOUSA "y 
1 O - LUIZ EDUARDO PENTEADO BORGO ;i 
11- MANOEL AFONSO LOSILA 9 
12 - MARCELO ROBERTO AFONSO 1 O 

• 13 - MARCOS ANTONIO DE SOUZA LL 
14 - MILTON CESAR DE SOUZA SARDIN l :2, 
15 - SÊRGIO BRUM L3 
16 - UBIRATAN CASSIO SANCHES F-1 
17 - WANDERLEY RODRIGUES JUNIOR !5 

TOTAL 

CERTIFICO, E DOU FÉ QUE O RESULTADO DA VOTAÇÃ OI: SIM ( ) E NÃO ( )VOTOS. 

&Jk ~ ·'"'·, ~()P-l 
DIRETORIA ArÍbl; LEGISLATIVO ÁRIO 
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Diretoria de Apoio Legislativo: 

A Emenda de folhas 471 foi aprovada com 

voto contrário do Vereadores José Roberto 

Martins Segalla, Marcos Antonio de Souza, 

Milton César de Souza Sardin, Sergio Brum e 

Wanderley Rodrigues Junior . 

Tendo em vista a aprovação do Projeto, com 

voto contrário dos Vereadores Estela 

Alexandre Almagro e Luiz Eduardo Penteado 

Borgo, em Primeira Discussão, em Sessão 

Ordinária realizada no dia 13 de fevereiro de 

2023, incluir o mesmo na Pauta em Segunda 

Discussão para a próxima Sessão. 

Bauru, 14 de fevereiro de 2023 . 

President 

C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI 

DECRETA: 

Art. 1° 

Art. 2° 

Art. 3° 

Art.. 4° 

Art. 5° 

Ar!. 6° 

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 3601, de 27 
de junho de 1993, e atualiza a estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal das 
Administrações Regionais, Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente e Secretaria Municipal de 
Planejamento. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Altera o inciso Ili e IV do art. 3° da Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 1.993, que passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 3° ( ... ) 

( ... ) 
Ili - REVOGADO; 

IV - REVOGADO." (NR) 

Acrescenta o inciso VI ao § 1º no art. 5º da Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 1.993, que passa 
a ter a seguinte redação: 

§ 1º ( ... ) 

( ... ) 

VI - as Seções, setores subordinados às Divisões com responsabilidade de 
acompanhamento, controle e execução de ações administrativas especificas de 
cada divisão, exceto na Secretaria Municipal das Administrações Regionais, com 
subordinação direta ao Administrador Regional. ft (NR) 

Altera o ar!. 7°, da Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 1.993, que passa a ter a seguinte redação: 

"Ar!. 7' REVOGADO." (NR) 

Acrescenta o inciso XIII ao art. 9º da Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 1.993, com a seguinte 
redação: 

"Ar!. 9° ( ... ) 

( ... ); 

XIII - Secretaria Municipal das Administrações Regionais -SEAR.ft (NR) 

Altera o art. 16 da Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 1.993, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 16 REVOGADO.ft(NR) 

Acrescenta o art. 16-A, à Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 1.993, com a seguinte redação: 

MArt. 16-A A Secretaria Municipal de Planejamento, com atribuição de realizar a política municipal de 
planejamento, é integrada pelo Gabinete do Secretário, contendo: 

1 - A Secretaria Executiva: 

li -

Ili -

A Divisão de Administração e Expediente, abrangendo a seção de Expediente; 

O Departamento de Planejamento Urbano, contendo: 
a) a Divisão de Diretrizes e Normas, abrangendo: 

1. Seção de Pesquisa e Estatísticas: 
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2. Seção de Elaboração de Normas; 
3. Seção de Diretrizes Viárias e de Parcelamento do Solo; e 
4. Seção de Projetos Viários. 

IV - O Departamento de Controle do Uso e Ocupação do Solo, contendo: 
a) a Divisão de Aprovação de Projetos, abrangendo: 

1. Seção de Aprovação de Projetos de Edifícios e Loteamentos; 
2. Seção de Alvará; e 
3. Seção de Emplacamento. 

b) a Divisão de Cadastro, abrangendo: 

C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

1. Seção de Próprios Municipais, Patrimônio Histórico e Desapropriações; 
2. Seção de Distritos Industriais; 
3. Seção de Cadastros e Mapas; e 
4. Seção de Certidões. 

e) a Divisão de Fiscalização, abrangendo: 
1. Seção de Fiscalização do Comércio; e 
2. Seção de Fiscalização de Obras . 

V- O Departamento de Habitação Social, contendo: 
a} a Divisão de Habitação, abrangendo: 

1. Seção de Projetos Urbanístico, e; 
2. Seção de Projetos Sociais." (NR) 

Parágrafo único. Ficam criadas no quadro de funções de confiança da Secretaria Municipal de Planejamento, 02 (duas) 
funções de confiança de Chefe de Seção, com gratificação de 20% (vinte por cento) do padrão de 
referência do servidor e 01 (uma) função de confiança de Diretor de Divisão, com padrão de referência 
C27, da Grade Salarial de Técnicos da Lei Municipal nº 5.975, de 01 de outubro de 2.010, + 
gratificação de 40% (quarenta por cento). 

Art. 7° Altera o art. 18 da Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 1.993, que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 8° 

"Art. 18 REVOGADO." (NR) 

Acrescenta o art. 18-A à Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 1.993, com a seguinte redação: 

"Art. 18-A A Secretaria Municipal do Meio Ambiente, com atribuição de realizar a política ambiental 
do município, é integrada pelo Gabinete do Secretário contendo: 

1 - A Secretaria Executiva; 

li -

Ili -

A Divisão de Administração e Expediente, abrangendo a Seção de Controle 
Administrativo e a Seção de Gestão de Frota e Equipamentos; 

A Divisão de Zoológico, abrangendo: 
a) a Seção de Administração e Manutenção; 
b) a Seção de Nutrição Animal; 
c) a Seção de Manutenção e Reforma: 
d) a Seção de Veterinária; 
e) a Seção de Manejo Animal; e 
f) a Seção de Educação Ambiental. 

IV - A Divisão de Jardim Botanico, abrangendo: 
a) a Seção de Administração e Manutenção; 
b) a Seção de Reserva Ecológica; 
e) a Seção de Obras e Manutenção; 
d) a Seção de Programa Educacional; 
e) a Seção de Coleções Vegetais; 
f) a Seção de Horticultura; e 
g) a Seção de Laboratório de Botânica. 

V - O Departamento de Biodiversidade, contendo: 

VI-

a) Divisão de Planejamento da Paisagem, abrangendo: 
1. a Seção de Projetos e Planejamento; 
2. a Seção de Licenciamento Ambiental; e 
3. a Seção de Arborização Urbana. 

O Departamento de Bem-Estar Social, Defesa e Proteção Animal, contendo: 
a) Divisão de Controle Populacional e Proteção Animal, abrangendo: 

1. a Seção de Controle Populacional, Recuperação e Adoção de Cães e 
Gatos; 
2. a Seção de Defesa e Proteção Animal; e 



• 

Praça D. Pedro 11, 1-50 - Centro- CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

3. a Seção de Administração e Apoio Operacional. 

VII - O Departamento de Ações e Recursos Ambientais, contendo: 
a) Divisão de Praças e Áreas Verdes, abrangendo: 

1. a Seção de Produção de Mudas; 
2. a Seção de Jardinagem: 
3. a Seção de Manutenção e Construção de Praças; e 
4. a Seção de Administração e Apoio Operacional. 

b) Divisão de Controle e Projetos Ambientais, abrangendo 
1. a Seção Operacional de Manejo e Coleta de Resíduos: 
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2. a Seção de Fiscalização e Controle de Poluição ao Meio Ambiente: 
3. a Seção de Elaboração de Projetos e de Gestão e Fiscalização de 
Contratos e Convênios; e 
4. a Seção de Projetos e Programas em Educação Ambiental: (NR) 

Parágrafo único. Ficam criadas no quadro de funções de confiança da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, 06 (seis) 
funções de confiança de Chefe de Seção, com gratificação de 20% (vinte por cento) do padrão de 
referência do servidor e 02 (duas) funções de confiança de Diretor de Divisão, com padrão de 
referência C27, da Grade Salarial de Técnicos da Lei Municipal nº 5.975, de 01 de outubro de 2.010, + 
gratificação de 40% (quarenta por cento). 

Art. 9° Acrescenta o art. 20-B e os §§ 1°, 2° e 3' à Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 1.993, com as 
seguintes redações: 

"Art. 20-B A Secretaria Municipal das Administrações Regionais, com atribuição de realizar a política 
de zeladoria da cidade, em espaço delimitado do território municipal, para atendimento de 
pequenas obras ou serviços de necessidade dos munícipes, é integrada pelo Gabinete do 
Secretário, contendo: 

1 - A Secretaria Executiva; 

li - A Divisão de Administração e Expediente; 

Ili - O Departamento Social, abrangendo: 
a) a Divisão de Administração, abrangendo a Seção de Planejamento e a 

Seção de Fiscalização. 

IV - A Diretoria Distrital, abrangendo: 
a) a Seção de Limpeza Pública; 
b) a Seção de Manutenção; e 
c) a Seção Administrativa. 

V- A Administração Regional Bela Vista, abrangendo: 
a) a Seção de Limpeza Pública; 
b) a Seção de Manutenção; e 
c) a Seção Administrativa. 

VI - A Administração Regional Falcão/Industrial, abrangendo: 
a) a Seção de Limpeza Pública; 
b) a Seção de Manutenção; e 
c) a Seçao Administrativa. 

VII - A Administração Regional São Geraldo, abrangendo: 
a) a Seção de Limpeza Pública; 
b) a Seção de Manutenção; e 
c) a Seção Administrativa. 

VIII - A Administração Regional Redentor/Geisel, abrangendo: 
a) a Seção de Limpeza Públlca; 
b) a Seção de Manutenção; e 
e) a Seção Administrativa. 

IX - A Administração Regional Independência, abrangendo: 
a) a Seção de Limpeza Pública; 
b) a Seção de Manutenção; e 
c) a Seção Administrativa. 

X - A Administração Regional Mary Dota, abrangendo: 
a) a Seção de Limpeza Pública; 
b) a Seção de Manutenção; e 
c) a Seção Administrativa." (NR) 



§ 1º 

§ 2º 

Art. 10 

Art. 11 

• 
Art. 12 

Art. 13 

Art. 14 

Art. 15 

• 

A Diretoria Distrital e as Administrações Regionais são unidades de acompanhamento, controle e 
execução de ações administrativas em espaço delimitado do território municipal, preferencialmente 
dirigidas para atendimento de pequenas obras, empreendimentos ou serviços de necessidade 
imediata dos munícipes. 

Ficam criadas no quadro de funções de confiança da Secretaria Municipal das Administrações 
Regionais, 06 (seis) funções de confiança de Chefe de Seção com gratificação de 20% (vinte por 
cento) do padrão de referência do servidor. 

Para dar plena execução a esta Lei ficam criados no quadro em comissão de livre nomeação e 
exoneração 02 {dois) cargos de Diretor de Departamento - referência C-20, 02 (dois) cargos em 
comissão de Administrador Regional - referência C-16 e 01 (um) cargo de Assessor de Gestão 
Estratégica - referência C-22 da grade de cargos em comissão. 

Fazem parte integrante desta Lei: 

1 - O Anexo 1 - As descrições das funções de confiança de Chefe de Seção e de Diretor de 
Divisão e as descrições dos cargos em comissão de Diretor de Departamento, de 
Administrador Regional e Assessor de Gestão Estratégica; 

li - O Anexo li - O quadro de funções de confiança e de cargos em comissão da Secretaria 
Municipal de Planejamento, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e da Secretaria 
Municipal das Administrações Regionais; 

Ili - O Anexo Ili - O quadro de cargos em comissão, criado pelo Anexo XVIII, da Lei Municipal 
nº 5.975. de 01 de outubro 2.01 O; 

IV - O Anexo IV - Os organogramas da Secretaria Municipal de Planejamento, da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e da Secretaria Municipal das Administrações Regionais. 

Altera o art. 1° da Lei Municipal n• 3.837, de 17 de fevereiro de 1.995, que passa ter a seguinte 
redação: 

"Art. 1° REVOGADO. - (NR) 

Altera o art. 6° da Lei Municipal nº 4.192, de 04 de março de 1.997, que passa ter a seguinte redação: 

REVOGADO." (NR) 

Os cargos criados por esta Lei devem obrigatoriamente serem ocupados por servidores 
efetivos do quadro da Prefeitura Municipal de Bauru. 

Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Bauru, 14 de fevereiro de 2023. 

P tr 41D da l'llllue 
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À 

Diretoria de Apoio Legislativo: 

Tendo em vista a aprovação do presente 

projeto em Segunda Discussão, em Sessão 

Ordinária realizada no dia 23 de fevereiro de 

2023, providenciar o encaminhamento de 

Autógrafo à Senhora Chefe do Executivo. 

Após a publicação da lei, arquive-se. 

Bauru, 24 de fevereiro de 2023 . 

Presidente 

Atendido o despacho, segue Autógrafo e 

ofício, aguardando-se a publicação da Lei 

para posterior arquivo. 

Bauru, 24 de fevereiro de 2023. 

1 =-µ..re vYl - Q.. -
~O THEUS CARVALHO KANASHIRO 
Diretor d Apoio Legislativo em exercício 

' 

C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

1 
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AUTÓGRAFO Nº 7785 
De 24 de fevereiro de 2023 

CQRAÇÃO DE 
SAO PAULO 

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 3601, de 27 de 
junho de 1993, e atualiza a estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal das Administrações Regionais, 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Secretaria 
Municipal de Planejamento. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1° 

Art. 2° 

Art. 3° 

Art. 4° 

Art. 5° 

Art. 6° 

Altera o inciso Ili e IV do art. 3° da Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 1.993, 
que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 3° ( ... ) 

( ... ) 

Ili - REVOGADO; 

IV - REVOGADO." (NR) 

Acrescenta o inciso VI ao§ 1° no art. 5° da Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 
1.993, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 5° ( ... ) 

§ 1º ( ... ) 

( ... ) 

VI - as Seções, setores subordinados às Divisões com responsabilidade 
de acompanhamento, controle e execução de ações administrativas 
específicas de cada divisao, exceto na Secretaria Municipal das 
Administrações Regionais, com subordinação direta ao Administrador 
Regional." (NR) 

Altera o art. 7°, da Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 1.993, que passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 7° REVOGADO." (NR) 

Acrescenta o inciso XIII ao art. 9° da Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 1.993, 
com a seguinte redação: 

"Art. 9° ( ... ) 

( ... ); 

XIII - Secretaria Municipal das Administrações Regionais - SEAR." (NR) 

Altera o art. 16 da Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 1.993, que passa a ter a 
seguinte redaçao: 

"Art. 16 REVOGADO."(NR) 

Acrescenta o art. 16-A, à Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 1.993, com a 
seguinte redação: 
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"Art. 16-A A Secretaria Municipal de Planejamento, com atribuição de realizar a 
política municipal de planejamento, é integrada pelo Gabinete do Secretário, 
contendo: 

1 - A Secretaria Executiva; 

li - A Divisão de Administração e Expediente, abrangendo a seção de 
Expediente; 

Ili - O Departamento de Planejamento Urbano, contendo: 
a) a Divisão de Diretrizes e Normas, abrangendo: 

1. Seção de Pesquisa e Estatísticas; 
2. Seção de Elaboração de Normas; 
3. Seção de Diretrizes Viárias e de Parcelamento do Solo; e 
4. Seção de Projetos Viários. 

IV - O Departamento de Controle do Uso e Ocupação do Solo, contendo: 
a) a Divisão de Aprovação de Projetos, abrangendo: 

1. Seçao de Aprovaçao de Projetos de Edifícios e Loteamentos; 
2. Seçao de Alvará; e 
3. Seçao de Emplacamento. 

b) a Divis1lo de Cadastro, abrangendo: 
1. Seção de Próprios Municipais, Patrimônio Histórico e 
Desapropriações; 
2. Seçao de Distritos Industriais; 
3. Seção de Cadastros e Mapas; e 
4. Seção de Certidões. 

c) a Divisão de Fiscalização, abrangendo: 
1. Seção de Fiscalização do Comércio; e 
2. Seção de Fiscalização de Obras. 

V - O Departamento de Habitação Social, contendo: 
a) a Divisão de Habitação, abrangendo: 

1. Seçao de Projetos Urbanístico, e; 
2. Seção de Projetos Sociais." (NR) 

Parágrafo único. Ficam criadas no quadro de funções de confiança da Secretaria Municipal de 

Art. 8° 

Planejamento, 02 (duas) funções de confiança de Chefe de Seção, com gratificação 
de 20% (vinte por cento) do padrão de referência do servidor e 01 (uma) função de 
confiança de Diretor de Divisão, com padrão de referência C27, da Grade Salarial de 
Técnicos da Lei Municipal nº 5.975, de 01 de outubro de 2.010, + gratificação de 40% 
(quarenta por cento). 

Altera o art. 18 da Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 1.993, que passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 18 REVOGADO." (NR) 

Acrescenta o art. 18-A à Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 1.993, com a 
seguinte redação: 

"Art. 18-A A Secretaria Municipal do Meio Ambiente, com atribuição de realizar 
a política ambiental do municlpio, é integrada pelo Gabinete do Secretário 
contendo: 

1 - A Secretaria Executiva; 
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li - A Divisão de Administração e Expediente, abrangendo a Seção de 
Controle Administrativo e a Seção de Gestão de Frota e 
Equipamentos; 

111 - A Divisão de Zoológico, abrangendo: 
a) a Seção de Administração e Manutenção; 
b) a Seção de Nutrição Animal; 
c) a Seção de Manutenção e Reforma; 
d) a Seção de Veterinária; 
e) a Seção de Manejo Animal; e 
f) a Seção de Educação Ambiental. 

IV - A Divisão de Jardim Botânico, abrangendo: 
a) a Seção de Administração e Manutenção; 
b) a Seção de Reserva Ecológica; 
c) a Seção de Obras e Manutenção; 
d) a Seção de Programa Educacional; 
e) a Seção de Coleções Vegetais; 
f) a Seção de Horticultura; e 
g) a Seção de Laboratório de Botânica. 

V - O Departamento de Biodiversidade, contendo: 
a) Divisão de Planejamento da Paisagem, abrangendo: 

1. a Seção de Projetos e Planejamento; 
2. a Seção de Licenciamento Ambiental; e 
3. a Seção de Arborização Urbana. 

VI - O Departamento de Bem-Estar Social, Defesa e Proteção Animal, 
contendo: 
a) Divisão de Controle Populacional e Proteção Animal, 

abrangendo: 
1. a Seção de Controle Populacional, Recuperação e Adoção 
de Cães e Gatos; 
2. a Seção de Defesa e Proteção Animal; e 
3. a Seção de Administração e Apoio Operacional. 

VII - O Departamento de Ações e Recursos Ambientais, contendo: 
a) Divisão de Praças e Areas Verdes, abrangendo: 

1. a Seção de Produção de Mudas; 
2. a Seção de Jardinagem; 
3. a Seção de Manutenção e Construção de Praças; e 
4. a Seção de Administração e Apoio Operacional. 

b) Divisão de Controle e Projetos Ambientais, abrangendo 
1. a Seção Operacional de Manejo e Coleta de Resíduos; 
2. a Seção de Fiscalização e Controle de Poluição ao Meio 
Ambiente; 
3. a Seção de Elaboração de Projetos e de Gestão e 
Fiscalização de Contratos e Convênios: e 
4. a Seção de Projetos e Programas em Educação Ambiental." 
(NR) 

Parágrafo único. Ficam criadas no quadro de funções de confiança da Secretaria Municipal do 

Art. 9° 

Meio Ambiente, 06 (seis) funções de confiança de Chefe de Seção, com gratificação 
de 20% (vinte por cento) do padrão de referência do servidor e 02 (duas) funções de 
confiança de Diretor de Divisão, com padrão de referência C27, da Grade Salarial de 
Técnicos da Lei Municipal nº 5.975, de 01 de outubro de 2.010, + gratificação de 40% 
( quarenta por cento). 

Acrescenta o art. 20-B e os §§ 1°, 2° e 3º á Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 
1.993, com as seguintes redações: 
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"Art. 20-B A Secretaria Municipal das Administrações Regionais, com atribuição 

de realizar a política de zeladoria da cidade, em espaço delimitado do 
território municipal, para atendimento de pequenas obras ou serviços de 
necessidade dos munícipes, é integrada pelo Gabinete do Secretário, 
contendo: 

1 - A Secretaria Executiva; 

li - A Divisão de Administração e Expediente; 

Ili - O Departamento Social, abrangendo: 
a) a Divisão de Administração, abrangendo a Seção de 

Planejamento e a Seção de Fiscalização. 

IV - A Diretoria Distrital, abrangendo: 
a) a Seção de Limpeza Pública; 
b) a Seção de Manutenção; e 
c) a Seção Administrativa . 

V - A Administraçao Regional Bela Vista, abrangendo: 
a) a Seção de Limpeza Pública; 
b) a Seção de Manutenção; e 
c) a Seção Administrativa. 

VI - A Administração Regional Falcão/Industrial, abrangendo: 
a) a Seção de Limpeza Pública; 
b) a Seção de Manutenção; e 
c) a Seção Administrativa. 

VII - A Administração Regional São Geraldo, abrangendo: 
a) a Seçao de Limpeza Pública; 
b) a Seção de Manutenção; e 
c) a Seção Administrativa. 

VI li - A Administração Regional Redentor/Geiser, abrangendo: 
a) a Seção de Limpeza Pública; 
b) a Seção de Manutenção; e 
c) a Seção Administrativa. 

IX - A Administração Regional Independência, abrangendo: 
a) a Seção de Limpeza Pública; 
b) a Seção de Manutenção; e 
c) a Seção Administrativa. 

X - A Administração Regional Mary Dota, abrangendo: 
a) a Seção de Limpeza Pública; 
b) a Seção de Manutençao; e 
c) a Seção Administrativa." (NR) 

A Diretoria Distrital _e as Administrações Regionais são unidades de 
acompanhamento, controle e execução de ações administrativas em espaço 
delimitado do território municipal, preferencialmente dirigidas para atendimento de 
pequenas obras, empreendimentos ou serviços de necessidade imediata dos 
munícipes. 

Ficam criadas no quadro de funções de confiança da Secretaria Municipal das 
Administrações Regionais, 06 (seis) funções de confiança de Chefe de Seção com 
gratificação de 20% (vinte por cento) do padrão de referência do servidor. 
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Para dar plena execução a esta Lei ficam criados no quadro em comissão de livre 
nomeação e exoneração 02 (dois) cargos de Diretor de Departamento - referência C-
20, 02 (dois) cargos em comissão de Administrador Regional - referência C-16 e 01 
(um) cargo de Assessor de Gestão Estratégica - referência C-22 da grade de cargos 
em comissão. 

Fazem parte integrante desta Lei: 

1 - O Anexo 1 - As descrições das funções de confiança de Chefe de Seção e 
de Diretor de Divisão e as descrições dos cargos em comissão de Diretor de 
Departamento, de Administrador Regional e Assessor de Gestão 
Estratégica; 

li - O Anexo li - O quadro de funções de confiança e de cargos em comissão da 
Secretaria Municipal de Planejamento, da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e da Secretaria Municipal das Administrações Regionais; 

111 - O Anexo Ili - O quadro de cargos em comissão, criado pelo Anexo XVIII, da 
Lei Municipal nº 5.975. de 01 de outubro 2.01 O; 

IV - O Anexo IV - Os organogramas da Secretaria Municipal de Planejamento, 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e da Secretaria Municipal das 
Administrações Regionais. 

Altera o art. 1° da Lei Municipal nº 3.837, de 17 de fevereiro de 1.995, que passa ter a 
seguinte redação: 

"Art. 1° REVOGADO.' (NR) 

Altera o art. 6° da Lei Municipal nº 4.192, de 04 de março de 1.997, que passa ter a 
seguinte redação: 

"Art. 6° REVOGADO.' (NR) 

Os cargos criados por esta Lei devem obrigatoriamente serem ocupados por 
servidores efetivos do quadro da Prefeitura Municipal de Bauru. 

Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Bauru, 24 de fevereiro de 2023. 

WANDERLEY 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 

Registrado na Diretoria de Apoio Legislativo, na mesTa data. 

js.,t..e.~ 1'Y1 e.. ~ 
DIEGO MA EUS CARVALHO KANASHIRO 
Diretor de oio Legislativo em exercício 
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ANEXOI 

C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

DESCRIÇÕES DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA E DOS CARGOS EM COMISSÃO DECLARADOS EM LEI DE 
LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO 

Função de Confiança: CHEFE DE SEÇÃO 
Referência: Gratificação de 20% sobre o vencimento do cargo efetivo do se,vidor. 
Carga horária: Jornada básica: 40hs/semanais 
Conhecimentos: Experiência administrativa correspondente à área de atividades próprias à função e habilttação 

legal, quando for o caso, conforme previsto no Decreto 11.086/2009 
Unidades Vinculadas: Secretartas Municipais ou Gabinete da Prefeita. 
Habilidades: Habilidade interpessoal, organização, comunicação, ética profissional e discrição. 
Descrição essencial: Administrar a Seção e prestar assessoria à Divisão; Planejar ações que envolvam a Seção; 

Coordenar e supervisionar ações operacionais. 

Descrição detalhada: 
1- Prestar assessoria e assistência direta e imediata ao Secretário Municipal, ao Diretor de Departamento, Diretor de 
Divisão e ao Administrador Regional a que esteja subordinado; 
2- Acompanhar, controlar e executar as ações administrativas no âmbito de sua seção; 
3- Opinar, conclusivamente, sobre todas as questões em matérias no âmbito de sua seção e decidir, motivadamente 
aquelas de sua competência. 
4- Identificar prtortdades da Seção; 
5- Planejar ações estratégicas para a Seção; 
6- Estabelecer metas da Seção; 
7- Planejar etapas do processo de trabalho; 
8- Dirigir equipes da Seção; 
9- Prestar infonnações institucionais; 
1 O- Acompanhar a execução de projetos da érea; 
11- Coordenar utilização de infra-estrutura da Seção; 
12- Interpretar normas; 
13- Propor modificações nas normas; 
14-Avaliar aplicabilidade das normas vigentes; 
15- Supervisionar movimentação e conservação de materiais e patrimônio da Seção; 
16- Identificar pontos críticos da Seção . 
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Função de Confiança: DIRETOR DE DIVISÃO 
Referência: C-27 DOS TÉCNICOS+ Gratificação de 40%. 
Carga Horária: Jornada básica: 40hs/semanais 

C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

Conhecimentos: Conhecimento em Administração Pública, experiência administrativa correspondente à área de 
atividades próplias à função e habilitação legal, quando for o caso, conforme previsto no 
Decreto 11.08612009. 

Unidade Vinculada: Secretalias Municipais ou Gabinete da Prefeita 
Habilidades: Habilidade interpessoal, organização, comunicação, ética profissional e discriçao. 

Descrição Essencial: Administrar a Divisão e prestar assessoria ao Departamento; Planejar ações que 
envolvam a divisão; Coordenar e supervisionar ações operacionais. 

Descrição Detalhada: 

1- Prestar assessoria e assistência direta e imediata ao Secretário Municipal e ao Diretor de Departamento a que esteja 
subordinado; 
2- Orientar, acompanhar e controlar as ações administrativas no âmbito de sua Divisão; 
3. Exercer atlibuições delegadas pelo Secretálio Municipal e Diretor de Departamento; 
4- Opinar, conclusivamente, sobre todas as questões e matérias no âmbito de sua Divisão e decidir, motivadamente, 
aquelas de sua competência; 
5· Identificar pliolidades da Divisão; 
6· Planejar ações estratégicas para a Divisão; 
7· Estabelecer metas da Divisão; 
8· Planejar etapas do processo de trabalho da Divisao; 
9. Diligir equipes da Divisão; 
10· Prestar informações institucionais; 
11-Acompanhar a execução de projetos da área; 
12· Coordenar utilização de infra-estrutura da Divisão; 
13· Interpretar normas; 
14- Propor modificações nas normas; 
15• Avaliar aplicabilidade das normas vigentes; 
16- Supervisionar movimentação e conservação de materiais e patrimônio da Divisão; 
17 • Identificar pontos críticos da Divisão . 
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Cargo em Comissão: 
Referência: 
Carga horária: 
Conhecimentos: 
Unidade Vinculada: 
Habilidades: 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO 
C- 20 - Grade Salarial de Cargos de Livre Nomeação e Exoneração 
Jornada básica: 40hs/semanais 
Conhecimento na área de Administração Pública e implementação de políticas públicas. 
Secretarias Municipais ou Gabinete da Prefeita 
Habilidade interpessoal, organização, comunicação, ética profissional e discrição. 

CgRAÇÃO DE 
SAO PAULO 

Descrição essencial: Administrar o Departamento e Prestar Assessoria a(o) Secretária(o) Municipal; Planejar 
Ações que Envolvam o Departamento; Coordenar e Supervisionar Ações Operacionais. 

Descrição detalhada: 
1- Prestar assessoria e assistência direta e imediata ao Secretário Municipal a que esteja subordinado e ao Prefeito 
Municipal (análises, despachos e encaminhamento de processos e documentos); 
2- Supervisionar, orientar, acompanhar e controlar as ações administrativas no âmbito de seu Departamento; 
3- Exercer atribuições delegadas pelo Secretário Municipal; 
4- Opinar, conclusivamente, sobre todas as questões e matérias no âmbito do seu Departamento e decidir, 
motivadamente, aquelas de sua competência; 
5- Representar a Secretaria em eventos e reuniões quando tratar-se de assunto referente ao Departamento, nos 
impedimentos eventuais do Secretário; 
6- Identificar prioridades do Departamento; 
7- Planejar ações estratégicas para o Departamento, juntamente com os Diretores de Divisão; 
8- Delegar aos Diretores de Divisão tarefas inerentes ao Departamento ou ao Gabinete do Secretário; 
9- Estabelecer metas do Departamento; 
1 O- Planejar etapas do processo de trabalho; 
11- Reunir a equipe para melhor planejamento e sistematização das ações a serem executadas; 
12- Prestar informações institucionais. 
13-Acompanhar a execução de projetos da área; 
14- Coordenar utilização de infraestrutura do Departamento; 
15- Verificar junto as Divisões a necessidade de aquisição de recursos materiais e tecnológicos para o desenvolvimento 
das atividades; 
16- Interpretar normas; 
17- Propor modificações nas nonnas; 
18-Avaliar aplicabilidade das normas vigentes; 
19- Supeivisionar movimentação e conservação de materiais e patrimônio do Departamento; 
20- Avaliar Divisões e Seções do Departamento, identificando pontos críticos, propondo e discutindo com a equipe 
medidas para solucionar o problema . 
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Cargo em Comissão: 
Referência: 
Carga horária: 
Conhecimentos: 
Unidade Vinculada: 
Habilidades: 

ADMINISTRADOR REGIONAL 
C- 16 • Grade Salarial de Cargos de Livre Nomeação e Exoneração 
Jornada básica: 40hs/semanais 
Conhecimento na área de Administração Pública e implementação de políticas públicas. 
Secretaria Municipal das Administrações Regionais. 
Habiíidade interpessoal, organização, comunicação, ética profissional e discrição. 

C9RAÇÁO DE 
SAO PAULO 

Descrição essencial: Administrar Organizações, elaborar Planejamento Organizacional, implementar programas e 
projetos de zeladoria, promover estudos de racionalização e ações de governo que mantenham 
relação com a agenda governamental. 

Descrição detalhada: 

1- Administrar materiais, recursos humanos, patrimônio, informações, recursos financeiros e orçamentários no setor 
público; 
2- Gerir recursos tecnológicos; 
3- Administrar sistemas, processos, organização e métodos; 
4-Arbitrar em decisões administrativas e organizacionais; 
5- Apoiar os serviços das demais Secretarias e Autarquias (limpezas, carga e descarga, terraplanagem, capinação, 
entre outros). 
6-Atender aos munícipes que procuram a Regional; 
7-Atender aos membros das Associações de Moradores, informando sobre os trabalhos realizados pela SEAR; 
8- Visitar bairros para o levantamento de problemas (buracos, capinação, entre outros) junto aos munícipes; 
9- Promover as reuniões setoriais; 
1 O· Participar na definição das metas e objetivos: 
11-Analisar a organização no contexto interno e externo; 
12-ldentificar oportunidades e problemas; 
13- Definir estratégias; 
14- Apresentar proposta de programas e projetos. 
15- Avaliar viabiíidade de projetos; 
16-Acompanhar a resolução dos problemas levantados, informando aos munícipes sobre o andamento do caso; 
17- Identificar fontes de recursos; 
18- Dimensionar amplitude de programas e projetos; 
19- Traçar estratégias de implementação; 
20- Reestruturar atividades administrativas. 
21- Analisar estrutura organizacional; 
22- Levantar dados para o estudo dos sistemas administrativos; 
23- Diagnosticar métodos e processos; 
24- Descrever métodos e rotinas de simplificação e racionalização de serviços; 
25- Elaborar e revisar nonnas e procedimentos; 
26- Estabelecer rotinas de trabalho; 
27- Preparar relatórios dos atendimentos/visitas realizados e posterior dar encaminhamento às Secretarias 
competentes; 
28- Reavaliar indicadores. 
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Cargo em comissão: 
Referência: 
Carga horãria: 
Conhecimentos: 
Unidade Vinculada: 
Habilidades: 
Descrição essencial: 

Descrição detalhada: 

ASSESSOR DE GESTÃO ESTRATÉGICA 
C- 22 - Grade Salarial de Cargos de Livre Nomeação e Exoneração 
Jornada básica: 40hs/semanais 
Conhecimento na área de Administração Pública e implementação de pollticas públicas. 
Secretarias Municipais ou Gabinete da Prefeita 
Habilidade interpessoal, organização, comunicação, ética profissional e discrição. 
Atender as demandas referendadas pela Chefe do Executivo e Secretário Municipal em ações 
de políticas públicas da cidade em consonância com as diretrizes políticos-governamentais, 
subsidiando no planejamento e gerenciamento da implementação de políticas públicas 
relacionadas ao município. 

1- Diagnosticar problemas, identificar prioridades, realizar estudos técnicos e propor alternativas estratégicas e linhas 
de ações dos projetos políticos de governo; 
2- Gerenciar programas e ações, articulando recursos e processos, assessorando no desenvolvimento de ferramentas 
de gestão; 
3- Monitorar a implementação das pollticas públicas; 
4- Coordenar definição de objetivos setoriais, assessorando no desenvolvimento de sistema de indicadores, analisando 
as rotinas de despesas da Pasta; 
5-Assessorar na rotina de avaliações periódicas de impactos de pollticas públicas, analisando a execução de 
programas e ações; 
6- Assessorar na tomada de decisões, elaborando relatórios periódicos para análise de viabilidade de projetos e 
decisões administrativas e organizacionais; 
7- Prestar consultoria e assessoria, inclusive para a Chefe do Executivo e aos Secretários Municipais; 
8- Realizar articulação entre Secretarias, Autarquias e demais Órgãos; 
9- Representar Secretários Municipais em Comissões e Eventos; 
1 O- Assessorar na intennediaçao entre Poderes executivo e Legislativo; 
11- Exercer outras atribuições que lhes forem conferidas ou delegadas pelas autoridades de governo responsáveis 
pelas unidades da estrutura organizacional onde esteja vinculado . 
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ANEXO li 
Quadros de funções de confiança e cargos em comissão 

Secretaria Munici ai de Planeiamento 
Funcão de Confianca Lotacão Ennuadramento 

Diretoria de Divisão 06 •Referência C-27 dos Técnicos+ Grat.40% 

C!,JRAÇÃODE 
SAO PAULO 

Chefia de Ser~o 16 •*Gratificar-:!iio de 20% da referência do servidor 
Caraos Lotação -Enouadramento 

Secretária de Secretaria 01 C-7 
Diretor de Deoartamento 03 C-20 

Secretaria Munici ai do Meio Ambiente 
Funr;i.o de Confianr.;:i Lota~o Enauadramento 
Diretoria de Divisão 07 •Referência C~27 dos Técnicos+ Grat.40% 

Chefia de See-"o 29 ... Gratifica,..<>o de 20% da referência do servidor 
Caraos Lota""o Enauadramento 

Secretária de Secretaria 01 C-7 
Diretor de Deoartamento 03 C-20 

Secretaria Munlcioal das Adminlstral!ões Renionais 
Funcão de Conflanca Lotacão Ennuadramento 

Diretoria de Divisão 02 •Referência C-27 dos Técnicos+ Grat.40% 
Chefia de Sec-"o 23 .. Gratifica0 •0 de 20% da referência do servidor 

Caraos Lotação Ennuadramento 
Secretária de Secretaria 01 C-7 

Assessor de Gestão Estratéaica 01 C-22 
Administrador Renional 06 C-16 
Suborefeito de Tibirie-" 01 C-16 

Diretor de Deoartamento 01 C-20 

·Referência sobre a Grade Salarial de Técnicos da Lei Municipal nº 5.975, de 01 de outubro de 2.010. 

·• Gratificaç~o sobre o salário base do servidor designado . 
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ANEXO Ili 

C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

QUADRO GERAL DOS CARGOS EM COMISSÃO DECLARADOS EM LEI DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO 

ANEXO XVIII DA LEI 5975/201 O 

Cargo Lotação Referência 

ADMINISTRADOR REGIONAL 6 C-16 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO 1 C-14 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO DO GABINETE 4 C-22 

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO REGIONAL (EM EXTINÇÃO) 1 C-09 

ASSESSOR DE GESTÃO ESTRATÉGICA 1 C-22 

ASSESSOR DE GESTÃO ESTRATÉGICA EM EDUCAr.Ão 1 C-22 

ASSESSOR DE GESTÃO ESTRATÉGICA EM SAÚDE 1 C-22 

ASSESSOR DE IMPRENSA /01 /UMl EM EXTINCÃO\ 2 C-16 

ASSESSOR DE INFORMATICA 1 C-18 

ASSESSOR DE INFRAESTRUTURA E GESTÃO TECNOLÓGICA 2 C-22 

ASSESSOR DO GABINETE 4 C-24 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO IEM EXTINCÃO\ 1 C-06 

ASSISTENTE DE SECRETARIA IEM EXTINCÃO\ 2 C-04 

AUDITOR GERAL 1 -
CHEFE DE GABINETE 1 C-30 

CONSULTOR FINANCEIRO 2 C-14 

CONTADOR GERAL 1 -
CONTROLADOR GERAL 1 C-23 

COORDENADOR ADMINISTRATIVO /EM EXTINCÃOl 1 C-18 

COORDENADOR DA BANDA MUNICIPAL 1 C-18 

COORDENADOR DA ORQUESTRA SINFÔNICA MUNICIPAL 1 C-18 

COORDENADOR DE COMUNICACÃO SOCIAL 1 C-24 

COORDENADOR DE CONVÊNIO 1 C-24 

COORDENADOR DE DEFESA CIVIL 1 C-18 

COORDENADOR DE INFORMÁTICA 1 C-24 

COORDENADOR DE MODALIDADE ESPORTIVA 10 C-01 

COORDENADOR DE MODALIDADE ESPORTIVA/ AREAS 8 C-05 

COORDENADOR DE POLITICAS PARA AS MULHERES 1 C-12 

COORDENADOR DOS SERvIr.os MUNICIPAIS DO POUPATEMPO DE BAURU 1 C-24 

COORDENADOR MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 1 C-24 

CORREGEDOR ADMINISTRATIVO 3 C-26 

CORREGEDOR GERAL ADMINISTRATIVO 1 C-26 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO 43 C-20 

SECRETÁRIA DE SECRETARIA 14 C-08 

SECRETÁRIO DO PREFEITO 1 C-15 

SUB-PREFEITO DE TIBIRl"Á 1 C-16 
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ANEXO IV-ORGANOGRAMAS 

Secretaria Municipal 
de Planejamento 

Divisão de 
Secretaria Executiva Administração e 

Expediente 

Seção de Expediente '-

1 

Departamento de Departamento de 
Controle do Uso e Planejamento Urbanc 
Ocupação do Solo 

1 
1 

1 1 1 

Divisão de Diretrizes Divisão de Aprovação 
Divisão de cadastro Divisão de 

e Normas de Projetos Fiscalização 

Seção de Aprovação Seção de Próprios 

- Seção de Pesquisa e - de Projetos de - Municipais, 
~ 

Seção de Fiscalização 
Estatisticas Edifícios e Patrimônio Histórico do Comércio 

Loteamentos e Desapropriações 

r- Seção de Elaboração ._ Seção de Alvará r- Seção de Distritos 
~ 

Seção de Fiscalização 
de Normas Industriais de Obras 

Seção de Diretrizes 
Seção de Seção de cadastros e 

~ Viárias e de ~ r-
Parcelamento do Solo Emplacamento Mapas 

'- Seção de Projetos 
~ Seção de Certidões Viários 

C9RAÇÁO DE 
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1 

Departamento de 
Habitação Social 

1 

Divisão de Habitação 

._ Seção de Projetos 
Urbanístico 

'-
Seção de Projetos 

Sociais 
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SKretarlaMunldpllldo 
Melo Ambiente 

s«rda:rl5 ex«uttwi Dlwis&odc:Admlnlstiat"i( 
e Expediente 

seçlo de Controle 
~~ 

Seç!odeGestiode frot 
Admlntstratho e Equlpamertos 

' 
DIYlslodeJaldrm Departamento de Dep11rt11mentodeee:m loepsrt11mento de Aç3es• Divisão de Zoolq:lc0 Botjnlco 81odhiersidade Estar Social, Defesa e 

RecursosAmbientaiS ProteçloAnlmal 

1 1 ' 

SKlodeAdminGtraçloi s«lodeAdmlnistt~• DMs&o de Planejamento 
Divisão de Controle 

OlvlsicdePr~eÁrea Divisão de Contn:lle e ~ ~ Populacl0MleProtcção Manutençilo Manuten~ da Palsas,em 
Animal 

Verdes ProJetosAmbfentals 

seção de Controle Seçio0puacbl'9de 
~ ~iiode Nutrl,ioAnlma ~ seçlodeReserv11 

~ ~SodeProJetose 1-- Populadon,I, .... S,es-ilo de Prod~ de .... ManeJoeColetade Ecolóclca Plene)amento hecuperaçioe~ioó Mud11s 
Resíduos ca.., Gato, 

'- seção de Manutenção e 5eçlo de Obrase ~lo de Ucet'IClamento seçlo de Ocksa e seçilodefl~e 
Reforma 

~ 

Man~ 
~ 

Ambiental 
~ 

ProteçloAnimal .... seç&ode Jardinal,!fn; .... ControledePolllçi000 
Melo Ambiente; 

~odeAdiTdnlstnlçào1 
5eçiio~E1abora,çiode 

~ seçiodeVetalnár1s ~ Ses"ilodeProçama ~ Se?o de Arboflzaçlo ~ .... Sctiode Manutenção e .... ProjetosedeGestioe 
Educacional "'"°"" Apolo Operack>nal Construção de Pr~ Flsceiuç5ode Cootrâo 

e convtnlos 

L... Setlo de Coleções l,eçiiode Admlntstratãc, · SeçiodeProJetose 
SeçãodeMancjoAnlmal ~ ~ ~ Proenr,ml!Sffll E'ducaçio Vq,etals Apo-lo OperKlonsl 

Ambiental 

L... Seçlo de Educação ~ Seçilo deHortlrultura Ambiental 

~ Seçãodelabonitórbde 
Botloka 
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f 

D,partamonto 
Social 

DMsSode 
Admlnlst:raçio 

Seção de 
Pl1;ne:jamento 

Seçiode 
Flsnli!"açio 
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Olretorilll Distrital 

5eçlo de Umpeza 
Pública 

5eçiode 
Manutençlo 

"''º Admlnlstratlva 

Admini5ml(:So 
llqional Bela Vista 

Seçiio de Limpeza 
Pública 

""º"" Man!JWlçSo 

"''° Administrativa 

Seçlo de Limpeza 
Públlr:a 

Seçlode 
Manwnç&o 

"''º Administrativa 

Divislode 
Adminlstniç5oe 

Ellpediente 

Administração 
ReglonalSSo 

Gereldo 

5eçiode Limpeza 
PúbUa1 

5eçiode 
Monut:endo 

Seçlo 
Administratlw 

S~iodeUmpeza 
Pública 

5eçiode 
Manutenção 

"''º Adminl:;trativa 

Admlnlst~So 
Re(lonal 

lndependinda 
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Seçiodellmpeza Seçiio de Umpeu 
Públic:ti Pública 

Seçlode seçlode 
Manutenç&o Manutençl!o 

"''º "''º Admlnlstnltl\18 Admfn,stradw 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro -CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 C9RAÇÃO DE 

SAO PAULO 

Of.DAL.SPL.PM. 26/23 

Bauru, 24 de fevereiro de 2023. 

Senhora Prefeita: 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, por meio do 
presente, o Autógrafo e o Decreto Legislativo abaixo descritos, referentes aos 
projetos aprovados em Sessão Ordinária levada a efeito ontem por esta Casa de 
Leis: 

Autógrafo nº Referente ao Projeto de Lei 

7785 

Decreto nº 

2097 

de autoria desse Executivo, que altera dispositivos da Lei 
Municipal nº 3601, de 27 de junho de 1993, e atualiza a estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal das Administrações 
Regionais, Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Secretaria 
Municipal de Planejamento. 

Referente ao Projeto de Decreto Legislativo 

de autoria do Vereador Luiz Eduardo Penteado Borgo, que dá 
denominação de Rua Doutor Osny Ferreira a uma via pública da 
cidade. 

Nada mais havendo para o momento, aproveitamos o ensejo para 
renovar os protestos de distinção e apreço. 

Excelentíssima Senhora 
SUÉLLEN SILVA ROSIM 
Prefeita Municipal de Bauru 
NESTA 

Wo Plt24/& Pro1oco1o - ín-5 
p1p, ef3 , ~.!t..J. o~ 1-tJ 

'~•-~H-~~J!~~ 



• 

• 

(:~~~~Q ZM :: _~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

OF. EXE Nº 072/23 
P. 29.815/22 Ap. 139.198/21 (capa) 

Bauru, 03 de março de 2.023. 

Senhor Presidente, 

É o presente para enviarmos a Vossa Excelência a Lei Municipal nº 7.676/22, que altera 
dispositivos da Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 1.993, e atualiza a estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal das Administrações Regionais, Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Secretaria Municipal de 
Planejamento. 

Atenciosas saudações, 

A Sua Excelência, o Senhor 
WANDERLEY RODRIGUES DE MORAES JUNIOR 
DD. Presidente, da Câmara Municipal 
NESTA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

P. 29.815/22 Ap. 139.198/21 (capa) 
LEI Nº 7,676. DE 03 DE MARCO DE 2.023 
Altera dispositivos da Lei Municipal nº 3.601, 
de 27 de julho de 1.993, e atualiza a estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal das 
Administrações Regionais, Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente e Secretaria 
Municipal de Planejamento. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. SI da Lei Orgânica do Município de Bauru, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° 

Art. 2° 

Art. 3° 

Art. 4° 

Art. 5° 

Art 6° 

Altera o inciso III e IV do art. 3° da Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 1.993, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 3° ( ... ) 

( ... ) 
111 - REVOGADO; 

IV - REVOGADO." (NR) 

Acrescenta o inciso VI ao § l O no art. 5º da Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 1.993, que passa a ter a seguinte 
re<laçl!o: 

"Art. Sº 

§ lº 

( ... ) 
( ... ) 

( ... ) 
VI- as Seções, setores subordinados às Divisões com responsabilidade de acompanhamento, controle 

e execução de ações administrativas especificas de cada divisão, exceto na Secretaria Municipal 
das Administrações Regionais, com subordinação direta ao Administrador Regional." (NR) 

Altera o art. 7°, da Lei Municipal nº 3.601, de27 de julho de 1.993, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 7° REVOGADO." (NR) 

Acrescenta o inciso Xlll ao art. 9" da Lei Municipal nº3.601, de 27 de julho de 1.993, com a seguinte redação: 

"Art. 9" ( ... ) 

( ... ); 
XJII - Secretaria Municipal das Administrações Regionais - SEAR." (NR) 

Altera o art, 16 da Lei Municipal nº 3,601, de 27 de julho de 1.993, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 16 REVOGADO."(NR) 

Acrescenta o art. 16-A, à Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 1.993, com a seguinte redação: 

"Art 16-A A Secretaria Municipal de Planejamento, com atribuição de realizar a polltica municipal de planejamento, 
é integrada pelo Gabinete do Secretru;o, contendo: 

I -

li -

lll -

IV -

A Secretaria Executiva; 

A Divisll.o de Administração e Expediente, abrangendo a seção de Expediente; 

O Departamento de Planejamento Urbano, contendo: 
a) a Divisão de Diretrizes e Nonnas, abrangendo: 

l. Seção de Pesquisa e Estatlsticas; 
2. Seção de Elaboração de Nonnas; 
3. Seção de Diretrizes. Viárias e de Parcelamento do Solo; e Q 
4. Seção de Projetos Viários. / 

O Departamento de Controle do Uso e Ocupação do Solo, contendo: e_ 
a) a Divisão de Aprovação de Projetos, abrangendo: 

l. Seção de Aprovação de Projetos de Edificios evte tos, 
2. Seção de Alvará; e 
3. Seção de Emplacamento. 

~. 1 



Ref. Lei nº 7.676/23 

Parágrafo único. 

• 
Art. r 

Art. 8° 
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IPROC. N2 dp/4 
FOLHAS eflff 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

b) a Divisão de Cadastro, abrangendo: 
1. Seção de Próprios Municipais, Patrimônio Histórico e Desapropriações; 
2. Seção de Distritos Industriais; 
3. Seção de Cadastros e Mapas; e 
4. Seção de Certidões. 

e) a Divisão de Fiscalização, abrangendo: 
1. Seção de Fiscalização do Comércio; e 
2. Seção de Fiscalização de Obras. 

V - O Departamento de Habitação SociaJ, contendo: 
a) a Divisão de Habitação, abrangendo: 

l. Seção de Projetos Urbanlstico, e; 
2. Seção de Projetos Sociais." (NR) 

Ficam criadas no quadro de funções de confiança da Secretaria Municipal de Planejamento, 02 (duas) funções de 
confiança de Chefe de Seção, com gratificação de 20% (vinte por cento) do padrão de referência do servidor e OI (uma) 
função de confiança de Diretor de Divisão, com padrão de referência C27, da Grade Salarial de Técnicos da Lei 
Municipal nº 5.975, de OI de outubro de 2.010, + gratificação de 40% (quarenta por cento). 

Altera o art. 18 da Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 1.993, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 18 REVOGADO." (NR) 

Acrescenta o art. 18-A à Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 1.993, com a seguinte redação: 

"Art. 18-A A Secretaria Municipal do Meio Ambiente, com atribuição de realizar a polltica ambiental do município, é 
integrada pelo Gabinete do Secretário contendo: 

I - A Secretaria Executiva; 

li - A Divisão de Administração e Expediente, abrangendo a Seção de Controle Administrativo e a 
Seção de Gestão de Frota e Equipamentos; 

III - A Divisão de Zoológico, abrangendo: 
a) a Seção de Administração e Manutenção; 
b) a Seção de Nutrição Animal; 
e) a Seção de Manutenção e Reforma; 
d) a Seção de Veterinária; 
e) a Seção de Manejo Animal; e 
t) a Seção de Educação Ambiental. 

IV- A Divisão de Jardim Botânico, abrangendo: 
a) a Seção de Administração e Manutenção; 
b) a Seção de Reserva Ecológica; 
c) a Seção de Obras e Manutenção; 
d) a Seção de Programa Educacional; 
e) a Seção de Coleções Vegetais; 
f) a Seção de Horticultura; e 
g) a Seção de Laboratório de Botânica 

V - O Departamento de Biodiversidade, contendo: 
a) Divisão de Planejamento da Paisagem, abrangendo: 

1. a Seção de Projetos e Planejamento; 
2. a Seção de Licenciamento Ambiental; e 
3. a Seção de Arborização Urbana. 

VI - O Departame6to de Bem-Estar'Social, Defesa e Proteção Animal, contendo: 
a) Divisão de Controle Populac1onal e Proteção Animal, abrangendo: 

1. a Seção de Controle Popul~cional, Recuperação e Adoça.o de Cães e Gatos; 
2. a Seção de Defesa e Proteção Animal; e 
3. a Seção de Administração e Apoio Operacional. 

VII - O Departamento de Ações e Recursos Ambientais, contendo: 
a) Divisão de Praças e Áreas Verdes, abrangendo: 

1. a Seção de Produção de Mudas; 
2. a Seção de Jardmagem; 
3. a Seção de Manutenção e Construção de Praç

1

:; e 
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4. a Seção de Administração e Apoio Operacion~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

b) Divisão de Controle e Projetos Ambientais, abrangendo 
1. a Seção Operacional de Manejo e Coleta de Resíduos; 
2. a Seção de Fiscalização e Controle de Poluição ao Meio Ambiente; 
3. a Seção de Elaboração de Projetos e de Gestão e Fiscalização de Contratos e Convênios; 
e 
4. a Seção de Projetos e Programas em Educação Ambiental." (NR) 

Ficam criadas no quadro de funções de confiança da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, 06 (seis) funções de 
confiwtça de Chefe de Seção, com gratificação de 20% (vinte por cento) do padrão de referência do servidor e 02 (duas) 
funções de confiança de Diretor de Divisão, com padrão de referência C27, da Grade Salarial de Técnicos da Lei 
Municipal nº 5.975, de 01 de outubro de 2.010, + gratificação de 40% (quarenta por cento). 

Acrescenta o art. 20-B e os§§ 1°, 2° e 3° à Lei Municipal nº 3.601, de27 de julho de 1.993, com as seguintes redações: 

"Art. 20-B A Secretaria Municipal das Administrações Regionais. com atribuição de realizar a política de zeladoria da 
cidade, cm espaço delimitado do território municipal, para atendimento de pequenas obras ou serviços de 
necessidade dos munícipes, é integrada pelo Gabinete do Secretário, contendo: 

I - A Secretaria Executiva; 

II • A Divisão de Administração e Expediente; 

111 - O Departamento Social, abrangendo: 
a) a Divisão de Administração, abrangendo a Seçao de Planejamento e a Seção de 

Fiscalização. 

IV - A Diretoria Distrital, abrangendo: 
a) a Seção de Limpeza Pública; 
b) a Seção de Manutenção; e 
c) a Seção Administrativa. 

V - A Administração Regional Bela Vista. abrangendo: 
a) a Seção de Limpeza Pública; 
b) a Seção de Manutenção; e 
c) a Seção Administrativa. 

VI - A Administração Regional Falcão/Industrial, abrangendo: 
a) a Seção de Limpeza Pública; 
b) a Seção de Manutenção; e 
c) a Seção Administrativa. 

VII - A Administração Regional São Geraldo, abrangendo: 
a) a Seção de Limpeza Pública; 
b) a Seção de Manutenção; e 
c) a Seção Administrativa. 

VIII - A Administração Regional Redentor/Geisel, abrangendo: 
a) a Seção de Limpeza Pública;. 
b) a Seção de Manutenção; e 
c) a Seção Administrativa. 

IX - A Administração Regional Independência. abrangendo: 
a) a Seção de Limpeza Pública; 
b) a Seçao de Manutenção; e 
c) a Seção Administrativa. 

X - A Administração _Regional Mary Dota, abrangendo: 
a) a Seção de Limpeza Pública; 
b) a Seção de Manutenção; e 
c) a Seção Administrativa." (NR) 

A Diretoria Distrital e as Administrações Regionais são unidades de acompanhamento. controle e execução de ações 
administrativas em espaço delimitado do território municipal, preferencialmente dirigidas para atendimento de pequenas 
obras, empreendimentos ou serviços de necessidade imediata dos munícipes. 

Ficam criadas no quadro de funções de confiança da Secretaria Municipal das Administrações Regionais, 06 (seis) /} ~-----·,-·--~ .. ~-·,~,.,~ .. :g;·-c_ \ 
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Art. 10 

Art. li 

Art. 12 

Art 13 

Art 14 

Art. 15 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Para dar plena execução a esta Lei ficam criados no quadro em comissão de livre nomeação e exoneração 02 (dois) 
cargos de Diretor de Departamento - referência C-20, 02 (dois) cargos em comissão de Administrador Regional -
referência C-16 e OI (um) cargo de Assessor de Gestão Estratégica - referência C-22 da grade de cargos em comissão. 

Fazem parte integrante desta Lei: 

I - O Anexo I - As descrições das funções de confiança de Chefe de Seção e de Diretor de Divisão e as 
descrições dos cargos cm comissão de Diretor de Departamento, de Administrador Regional e Assessor de 
Gestão Estratégica; 

II - O Anexo II - O quadro de funções de confiança e de cargos em comissão da Secretaria Municipal de 
Planejamento, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e da Secretaria Municipal das Administrações 
Regionais; 

m - O Anexo Ili - O quadro de cargos em comissão, criado pelo Anexo XVIII, da Lei Municipal nº 5.975. de 
OI de outubro 2.010; 

IV- O Anexo IV - Os organogramas da Secretaria Municipal de Planejamento, da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e da Secretaria Municipal das Administrações Regionais. 

Altera o art. 1º da Lei Municipal nº 3.837, de 17 de fevereiro de 1.995, que passa ter a seguinte redação: 

••Art. 1° REVOGADO." (NR) 

Altera o art. 6º da Lei Municipal nº 4.192, de 04 de março de 1.997, que passa ter a seguinte redação: 

.. Art. 6° REVOGADO." (NR) 

VETADO. 

a da sua publica 

c 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 

Registrada no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura. na mesma data. 

HEIRO 
DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO! 
DESCRIÇÕES DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA E DOS CARGOS EM COMISSÃO DECLARADOS EM LEI DE LIVRE 

NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO 

Função de Confiança: 
Referência: 

CHEFE DE SEÇÃO 
Gratificação de 20% sobre o vencimento do cargo efetivo do servidor. 
Jornada básica: 40hs/semanais Carga horiria: 

Conhecimentos: Experiência administrativa correspondente à área de atividades próprias à função e habilitação legal, quando for 
o caso, conforme previsto no Decreto 11.086/2009 

Unidades Vinculadas: Secretarias Municipais ou Gabinete da Prefeita. 
Habilidades: Habilidade interpessoal, organização, comunicação, ética profissional e discrição. 
Descrição essencial: Administrar a Seção e prestar assessoria à Divisão; Planejar ações que envolvam a Seção; Coordenar e 

supervisionar ações operacionais. 

Descrição detalhada: 
1- Prestar assessoria e assistência direta e imediata ao Secretário MunicipaJ, ao Diretor de Departamento, Diretor de Divisão e ao Administrador 
Regional a que esteja subordinado; 
2- Acompanhar, controlar e executar as ações administrativas no âmbito de sua seção; 
3- Opinar, conclusivamente, sobre todas as questões em matérias no âmbito de sua seção e decidir, motivadamente aquelas de sua competência. 
4- Identificar prioridades da Seção; 
5- Planejar ações estratégicas para a Seção; 
6- Estabelecer metas da Seção; 
7- Planejar etapas do processo de trabalho; 
8- Dirigir equipes da Seção; 
9- Prestar informações institucionais; 
1 O- Acompanhar a execução de projetos da área; 
11- Coordenar utilização de infra-estrutura da Seção; 
12- Interpretar normas; 
13- Propor modificações nas normas; 
14-Avaliar aplicabilidade das nonnas vigentes; 
15- Supervisionar movimentação e conservaça.o de materiais e patrimônio da Seção; 
16- Identificar pontos crfticos da Seça.o . 

u 
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Funçlo de Confiança: 
Referência: 
Carga Hor.éria: 

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DffiETOR DE DIVISÃO 
C-27 DOS TÉCNICOS+ Gratificaçao de 40%. 
Jornada básica: 40hs/semanais 

Conhecimentos: Conhecimento em Administração Püblica, experiência administrativa correspondente à área de atividades próprias 
à função e habilitação legal. quando for o caso, confonne previsto no Decreto 11.086/2009. 

Unidade Vinculada: Secretarias Municipais ou Gabinete da Prefeita 
Habilidades: Habilidade interpessoal, organização, comunicação, ética profissional e discrição. 
Descrição Essencial: Administrar a Divisão e prestar assessoria ao Departamento; Planejar ações que envolvam a divisão; Coordenar e 

supervisionar ações operacionais. 

Descrição Detalhada: 
1- Prestar assessoria e assistência direta e imediata ao Secretario Municipal e ao Diretor de Departamento a que esteja subordinado; 
2- Orientar, acompanhar e controlar as ações administrativas no âmbito de sua Divisão; 
3- Exercer atribuições delegadas pelo Secretário Municipal e Diretor de Departamento; 
4- Opinar, conclusivamente, sobre todas as questões e matérias no âmbito de sua Divisão e decidir, motivadamente, aquelas de sua 
competencia; 
5- Identificar prioridades da Divisão; 
6- Planejar ações estratégicas para a Divisão; 
7- Estabelecer metas da Divisão; 
8- Planejar etapas do processo de trabalho da Divisão; 
9- Dirigir equipes da Divisão; 
1 O- Prestar informações institucionais; 
1 1- Acompanhar a execução de projetos da área: 
12- Coordenar utilização de infra-estrutura da Divisão; 
13- Interpretar normas; 
I 4- Propor modificações nas normas; 
15- Avaliar aplicabilidade das normas vigentes; 
I 6- Supervisionar movimentação e conservação de materiais e patrimônio da Divisão; 
17- Identificar pontos criticas da Divisão . 

6 
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Cargo em Comissão: 
Referência: 
Carga horária: 
Conhecimentos: 
Unidade Vinculada: 
Habilidades: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO 
C-20 - Grade Salaria1 de Cargos de Livre Nomeação e Exoneração 
Jornada básica: 40hs/semanais 
Conhecimento na área de Administração Pública e implementação de pollticas públicas. 
Secretarias Municipais ou Gabinete da Prefeita 
Habilidade interpessoal, organização, comunicação, ética profissional e discrição. 

Descrição essencial: Administrar o Departamento e Prestar Assessoria a(o) Secretária(o) MunicipaJ; Planejar Ações que Envolvam o 
Departamento; Coordenar e Supervisionar Ações Operacionais. 

Descrição detalhada: 
1- Prestar assessoria e assistência direta e imediata ao Secretário Municipal a que esteja subordinado e ao Prefeito Municipal (análises, 
despachos e encaminhamento de processos e documentos); 
2- Supervisionar, orientar, acompanhar e controlar as ações administrativas no âmbito de seu Departamento; 
3- Exercer atribuições delegadas pelo Secretário Municipal; 
4- Opinar, conclusivamente, sobre todas as questões e matérias no âmbito do seu Departamento e decidir, motivadamente, aquelas de sua 
competência; 
5- Representar a Secretaria em eventos e reuniões quando tratar-se de assunto referente ao Departamento, nos impedimentos eventuais do 
Secretário; 
6- Identificar prioridades do Departamento; 
7- Planejar ações estratégicas para o Departamento, juntamente com os Diretores de Divisão; 
8- Delegar aos Diretores de Divisão tarefas inerentes ao Departamento ou ao Gabinete do Secretário; 
9- Estabelecer metas do Departamento; 
l O- Planejar etapas do processo de trabalho; 
1 1- Reunir a equipe para melhor planejamento e sistematização das ações a serem executadas; 
12- Prestar infonnações institucionais. 
13- Acompanhar a execução de projetos da área; 
14- Coordenar utilização de infraestrutura do Departamento; 
15- Verificar junto as Divisões a necessidade de aquisição de recursos ·materiais e tecnológicos para o desenvolvimento das atividades; 
16- Interpretar normas; 
17- Propor modificações nas normas; 
18- Avaliar aplicabilidade das normas vigentes; 
19- Supervisionar movimentação e conservação de materiais e patrimônio do Departamento; 
20- Avaliar Divisões e Seções do Departamento, identificando pontos críticos, propondo e discutindo com a equipe medidas para solucionar 
o problema . 
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Cargo em Comissão: 
Referência: 
Carga hodria: 
Coobecimentos: 
Unidade Vinculada: 
Habilidades: 

PROC.N211f/U, 

FOLHAS8ft?' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ADMINISTRADOR REGIONAL 
C- 16 - Grade Salarial de Cargos de Livre Nomeação e Exoneração 
Jornada básica: 40hs/semanais 
Conhecimento na área de Administração Pública e implementação de políticas públicas. 
Secretaria Municipa1 das Administrações Regionais. 
Habilidade interpessoal, organização, comunicação, ética profissional e discrição. 

4., 
/ f 

Descrição essencial: Administrar Organizações, elaborar Planejamento Organizacional, implementar programas e projetos de 
zeladoria, promover estudos de racionalização e ações de governo que mantenham relação com a agenda 
governamental. 

Descrição detalhada: 
1- Administrar materiais, recursos humanos, patrimônio, infonnações, recursos financeiros e orçamentários no setor público; 
2- Gerir recursos tecnológicos; 
3- Administrar sistemas, processos, organização e métodos; 
4- Arbitrar em decisões administrativas e organizacionais; 
5- Apoiar os serviços das demais Secretarias e Autarquias (limpezas, carga e descarga, terraplanagem, capinação, entre outros). 
6- Atender aos munícipes que procuram a Regional; 
7-Atender aos membros das Associações de Moradores, informando sobre os trabalhos realizados pela SEAR; 
8- Visitar bairros para o levantamento de problemas (buracos, capinação, entre outros) junto aos munícipes; 
9- Promover as reuniões setoriais; 
I O- Participar na definição das metas e objetivos; 
11- Analisar a organização no contexto interno e externo; 
12-Identificar oportunidades e problemas; 
13- Definir estratégias; 
14- Apresentar proposta de programas e projetos. 
15- Avaliar viabilidade de projetos; 
16- Acompanhar a resolução dos problemas levantados, informando aos munícipes sobre o andamento do caso; 
17- Identificar fontes de recursos; · 
18- Dimensionar amplitude de programas e projetos; 
19- Traçar estratégias de implementação; 
20- Reestruturar atividades administrativas. 
21- Analisar estrutura organizacional; 
22- Levantar dados para o estudo dos sistemas administrativos; 
23- Diagnosticar métodos e processos; 
24-Descrever métodos e rotinas de simplificação e racionalização de serviços; 
25- Elaborar e revisar normas e procedimentos; 
26- Estabelecer rotinas de trabalho; 
27- Preparar relatórios dos atendimentos/visitas realizados e posterior dar encaminhamento às Secretarias competentes; 
28- Reavaliar indicadores . 

e '1 
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Cargo em comissão: 
Referência: 
Carga horária: 
Conhecimentos: 
Unidade Vinculada: 
Habilidades: 

PROC.N21ir/zl, f7 
FOLHAS.~f6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ASSESSOR DE GESTÃO ESTRATÉGICA 
C- 22 - Grade SaJariaJ de Cargos de Livre Nomeação e Exoneração 
Jornada básica: 40hs/semanais 
Conhecimento na área de Administração Pública e implementação de políticas públicas. 
Secretarias Municipais ou Gabinete da Prefeita 
Habilidade interpessoal, organização, comunicação, ética profissional e discrição. 

Descrição essencial: Atender as demandas referendadas pela Chefe do Executivo e Secretário Municipal em ações de políticas públicas 
da cidade em consonância com as diretrizes polfticos-govemamentais, subsidiando no planejamento e 
gerenciamento da implementação de políticas públicas relacionadas ao município. 

Descrição detalhada: 
1- Diagnosticar problemas, identificar prioridades, realizar estudos técnicos e propor alternativas estratégicas e linhas de ações dos projetos 
políticos de governo; 
2- Gerenciar programas e ações, articulando recursos e processos, assessorando no desenvolvimento de ferramentas de gestão; 
3- Monitorar a implementação das polfticas públicas; 
4- Coordenar definição de objetivos setoriais, assessorando no desenvolvimento de sistema de indicadores, analisando as rotinas de despesas 
da Pasta; 
5- Assessorar na rotina de avaliações periódicas de impactos de políticas públicas, analisando a execução de programas e ações; 
6- Assessorar na tomada de decisões, elaborando relatórios periódicos para análise de viabilidade de projetos e decisões administrativas e 
organizacionais; 
7- Prestar consultoria e assessoria. inclusive para a Chefe do Executivo e aos Secretários Municipais; 
8- Realizar articulação entre Secretarias, Autarquias e demais Órgãos; 
9- Representar Secretários Municipais em Comissões e Eventos; 
1 O- Assessorar na intennediação entre Poderes executivo e Legislativo; 
11- Exercer outras atribuições que lhes forem conferidas ou delegadas pelas autoridades de governo responsáveis pelas unidades da estrutura 
organizacional onde esteja vinculado . 
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PROC. N2•..t.ó'l..\yµ'h~zf<._.._~o0;1,.-c..t2\ 

FOLHAS_8'Í. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO II 
Quadros de funções de confiança e cargos em comissão 

Secretaria Munici nal de Planeiamento 
Fone.ão de Confiam·a Lotar.Ao Enquadramento 
Diretoria de Divisão 06 *Referência C-27 dos Técnicos+ Grat.40% 

Chefia de Secão 16 **Gratificacão de 20% da referência do servidor 
Can,os Lotarão **Enauadramento 

Secretâria de Secretaria 01 C-7 
Diretor de Denartamento 03 C-20 

Secretaria Munici ai do Meio Ambiente 
Função de Confiança Lotação Enauadramento 
Diretoria de Divisão 07 *Referência C-27 dos Técnicos+ Grat.40% 

Chefia de Seção 29 **Gratificação de 20% da referência do servidor 
Car1?:os Lotar-ão Enquadramento 

Secretária de Secretaria OI C-7 
Diretor de Denartamento 03 C-20 

Secretaria Municinal das Administrações Reeionais 
Funcão de Confianca Lotacão Enquadramento 
Diretoria de Divisão 02 *Referência c.27 dos Técnicos+ Grat40% 

Chefia de Seção 23 uaratificação de 20% da referência do servidor 
Ca..,.os Lotarão Enquadramento 

Secretária de Secretaria OI C-7 
Assessor de Gestão Estraté,eica OI C-22 

Administrador Regional 06 C-16 
Subprefeito de Tibiriçá OI C-16 

Diretor de Denartamento OI C-20 

*Referência sobre a Grade Salarial de Técnicos da Lei Municipal nº 5.975, de 01 de outubro de 2.0/0. 

•• Gratificação sobre o salário base do servidor designado . 

1 
e=:.> ✓ 
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PROC.N2..u~'"l"í'.Z?""""'-----"-7-i=-; 
FOLHASfJl//1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO Ili 
QUADRO GERAL DOS CARGOS EM COMISSÃO DECLARADOS EM LEI DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO 

ANEXO XVIII DA LEI 597512010 

Cargo Lotação Referência 

ADMINISTRADOR REGIONAL 6 C-16 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO I C-14 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO DO GABINETE 4 C-22 

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO REGIONAL (EM EXTINÇÃO) I C-09 

ASSESSOR DE GESTÃO ESTRATÉGICA I C-22 

ASSESSOR DE GESTÃO ESTRATÉGICA EM EDUCACÃO I C-22 

ASSESSOR DE GESTÃO ESTRATÉGICA EM SAÚDE I C-22 

ASSESSOR DE IMPRENSA í0I íU'" EM EXTINCÃO\ 2 C-16 

ASSESSOR DE INFORMATICA I C-18 

ASSESSOR DE INFRAESTRUTURA E GESTÃO TECNOLÓGICA 2 C-22 

ASSESSOR 00 GABINETE 4 C-24 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO fl'M EXTINr ÃO' 1 C-06 

ASSISTENTE DE SECRETARIA /EM EXTINCÃOl 2 C--04 

AUDITOR GERAL I -
CHEFE DE GABINETE I C-30 

CONSULTOR FINANCEIRO 2 C-14 

CONTADOR GERAL I --
CONTROLADOR GERAL I C-23 

COORDENADOR ADMINISTRATIVO íEM EXTINCÃO) I C-18 

COORDENADOR DA BANDA MUNICIPAL I C-18 

COORDENADOR DA OROUESTRA SINFÔNICA MUNICIPAL I C-18 

COORDENADOR DE COMUNICACÃO SOCIAL I C-24 

COORDENADOR DE CONVÊNIO I C-24 

COORDENADOR DE DEFESA CIVIL I C-18 

COORDENADOR DE INFORMÁTICA I C-24 

COORDENADOR DE MODALIDADE ESPORTIVA 10 C-01 

COORDENADOR DE MODALIDADE ESPORTIVA/ AREAS 8 C-05 

COORDENADOR DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES I C-12 

COORDENADOR DOS SERVICOS MUNICIPAIS DO POUPATEMPO DE BAURU 1 C-24 

COORDENADOR MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 1 C-24 

CORREGEDOR ADMINISTRATIVO 3 C-26 

CORREGEDOR GERAL ADMINISTRATIVO 1 C-26 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO 43 C-20 

SECRETÁRIA DE SECRETARIA 14 C-08 

SECRETÁRIO 00 PREFEITO 1 c~ts 

SUB-PREFEITO DE TIBIRICÁ I C-16 
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Departamento de 
Planejamento Urbano 

1 

IPROC. Nº ..&~ 
FOLHASflf9'. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO IV. ORGANOGRAMAS 

Secretaria Municipal 
de Planejamento 

Divisão de 
Secretaria Executiva Administração e 

Expediente 

Seção de Expediente -

Departamento de 
Controle do Uso e 
Ocupação do Solo 

1 
1 1 1 

1 

Departamento de 
Habitação Social 

1 

Divisão de Diretrizes Divisão de Aprovação Divisão de Cadastro 
Divisão de Divisão de Habitação 

e Normas de Projetos Fiscalização 

Seção de Aprovação Seção de Próprios 

,- Seção de Pesquisa e - de Projetos de '-
Municipais, -Seção de Fiscalização ,- Seção de Projetos 

Estatisticas Edifícios e Patrimônio Histórico do Comércio Urbanistlco 
Loteamentos e Desapropriações 

- Seção de Elaboração 
'- Seção de Alvará '-

Seção de Distritos - Seça:o de Fiscallzação - Seção de Projetos 
de Normas Industriais de Obras Sociais 

Seção de Diretrizes Seção de Seção de Cadastros e - Viárias e de - -
Parcelamento do Solo 

Emplacamento Mapas 

- Seção de Projetos 
Viários 

- Seção de Certidões 



PROC.N2~u...7 ___ ~~-,fL/,t 

FOLHAS_8.s:_Q 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

*retarla Munlclpal do 
Melo Ambiente 

Secret..ria &:ecutfva 
Divisão de Admlnlstraçio 

• Expediente 

• Seção de Controle -- Seção de Gestllo de Frota 
Administrativo • Equ(p■mentos 

' ' 
Divisão de Jardim Departamento de 

Departamento de Bem 
D■putem■nto de Açe.s 1 

Divisão de Zoolóaloo Bot.lnfoo Biodiversidade Estar Social, Defesa 1 Recursos Ambl■nllls Proteção Animal 

1 1 ' ' 
Seção de Administração e }seção de Admlnlstr1çllo e Divisão de Planejamento 

Divisão de Controle Ohllsio de P111ças e Árus Dllllslo de Controle• - - PopulaclonaJ e Proteção 
Manutenção Manutuiçio d1 Pals.111m Animal 

Verdes Prajetos Ambientais 

Seçlo de Controle Seçlo Operacional de -Seção de Nutrlçlio Aníml! - Seção de Reserva - Seção de Projetos e '- Populaclonai .... Seção da Produçlo de - Manejo e C.oletii de 
Eeolós;lca Planejamento Recuperação e Adoção d1 Mudils Reslduos 

Cãue Gatos 

Seçlo de Manutenção e Seçio d• Obru e s.çlo da Ucancllm•nto Seção de Defesa e 
S.çio de Flscallzaçlo • - Reforma - Mamrtençio '- Ambiental - ProteçlioAnlmal -Seção de Jardlna1em; - Controi. de Polulçlo ao 

Melo Ambiente; 

• Seçlo de Elaboraçlo de - Seçio de Veterll\ilrla - seção de Programa .._ SeçJo de Arborlzaçio _ Seçio de Admlnf$traçio e -Seção de Manutençlo e 
1-

Projeto$ e de Gestlo e 

Educadonal """~ Apolo Operadonal Construção de Praças Flsealliaçlo de Contratwi 
e eonvanlot 

Seção de Coleções ~eção de Admlnlstraçio e 
Seçlo de Projetos• ,... Seçlo de Manejo Animal - Vegetais - Apolo Operaclonal 

~ Proa:ramas •m Educaçlo 
Ambiental 

- Seçlo de Educação 
Ambiental -Seção de HortJcultura 

- S.çlo d• 1,.aboratdrlo de 
Botãníca 
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Depamimento 
Sodal 

DMsãode 
Administração 

Seção dt 
Pla~Jamento 

Seção da 
Flscanzaçlo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Diretoria Olnrltal 

S.çlo de llmpeui 
Pública 

Seção da 
Manuten.ão 

""º Admlrilstratlva 

Adm!nlstraçlo 
Regional Bela Vista 

Seçlo de Llmpea 
Públlea 

Seção da 
Manut.nção 

Seçlo 
Admlnlstratfvil 

ecretarla MunlClpa 
da, Admlnlstraçlles 

Re1lonals 

Secretaria beclll:/lla 

Admlnlnraçlo 
Reglooal 

Falcão/Industrial 

Seçlo de Llmp1a 
Pública 

..... ,. 
Manutenção 

Seção 
Administrativa 

Olvlslode 
Admlnlstraçlo e 

Expediente 

Admlnlstraçlo 
Re;lonal São 

Geraldo 

Seção de Umpez;i 
PUbllca 

Seçio de 
Manutençlo 

Seção 
Administrativa 

fllllll'lélà _, lll!lloOftcllli dl 8---~~ 

AAdmln!straçio 
Reclornil 

Redentor/Getsel 

S.çlo de Limpeza 
Pública 

S~io de 
Manutençlo 

""º Administrativa 

Admfnl5traçio 
Re&lon■t 

lndependinc;Je 

~odeUmpeZil 
Públiea 

Seção da 
Manutençil,o 

""º AdmlnlstratMI 

r ~=====--«--qt---

Seçlo da Umpaia 

"""' 
Seçioda 

Manut.nçio 

""º Administrativa 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

À 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

Tendo em vista que o Veto Parcial ao 
Autógrafo 7785 foi aprovado pelo Plenário em 
Sessão Ordinária realizada no dia 03 de abril 
de 2023, encaminhar ofício comunicando à 
Senhora Chefe do Poder Executivo o resultado 
da votação. Após, arquive-se. 
Bauru, 03 de abril de 202 . 

WANDERLE~~~ffifi~~'i-6 
Presidente 

Atendido o despacho supra, segue Ofício à 
Senhora Prefeita Municipal. 
Bauru, 03 de abril de 2023. 

~ t~-~ 
RONALDO J~~Ê SCHIAVONE 
Diretor de Apoio Legislativo 

CQRAÇÃO DE 
SAO PAULO 



<t?ânuaa 
Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

Of.DAL.SPL.PM. 086/23 

Bauru, 04 de abril de 2023. 

C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

• Senhor Prefeito: 

• 

Através do presente, estamos comunicando que o Veto Parcial 

ao Autógrafo nº 7785 foi aprovado pelo Plenário desta Edilidade, em Sessão 

Ordinária levada a efeito por esta Casa de Leis no dia 03 de abril de 2023. 

Nada mais havendo para o momento, aproveitamos o ensejo 

para renovar os protestos de distinção e apreço . 

Excelentíssima Senhora 

SUÉLLEN SILVA ROSIM 

Prefeita Municipal de Bauru 

NESTA 

Cumpr!da1, a, cxlgCnclas legai, 
encaminha-se a presente precesso ~º• Scnnço de M1crofilm.agem e 
Mqu,vo 13 0 

"Í .2,.
3 Bauru ·•••·········/, ........... J ........ - .. 

º""'º'~::;-;.~ . 




